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SÚMULA 57

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA - PPP

A opção pela realização de parcerias público-privadas, de que trata a Lei Federal nº 11.079/04, em detrimento de outras modalidades contratuais, deve ser
objeto de manifestação expressa do gestor na qual se indiquem as razões para a escolha realizada.

 
Fundamentação:

 - Art. 37, caput da Constituição Federal;
 - Art. 10, Lei 11.079, de 2004;

 - Princípios da motivação, razoabilidade e proporcionalidade.

 
 (Diário Oficial do Município Nº 3.972)
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